
Trata-se de Pedido de Esclarecimento formulado por OLIVELTON ANTONIO DE 
MORAES LTDA (REFRIMAK), CNPJ 27.755.758/0001-96, sendo apresentada a 
seguinte resposta pela unidade técnica: 

 

PERGUNTA: 

 

“Nós da empresa OLIVELON ANTONIO DE MORAES LTDA, inscritos no cnpj 
27.755.758/0001-96, vimos por meio desde solicitar um esclarecimento sobre 
edital do processo licitatório, pregão eletrônico, número 90040/2025 referente ao 
Processo nº25.0.000011498-0, publicado pelo órgão UASG 15139 - INSTITUTO 
FEDERAL DE BRASÍÍLIA CAMPUS GAMA Nossa dúvida refere-se a item do 
edital, que trata de climatizador de ar 70 litros, Gostaríamos de obter mais 
informações sobre porque no edital a descrição do item e climatizador 70lts e na 
planilha esta climatizador de 90 litros qual acata. Solicitamos que a resposta seja 
publicada nos canais oficiais, de forma a garantir a isonomia entre todos os 
licitantes, conforme prevê a Lei de Licitações (Lei nº 14.133/21, art. 164). 
Agradecemos a atenção e aguardamos os devidos esclarecimentos. 

 

RESPOSTA: 

Em atenção à consulta formulada pela empresa OLIVELON ANTONIO DE 
MORAES LTDA., CNPJ 27.755.758/0001-96 (doc. 1258867), a Seção de 
Controle Patrimonial - SECPA informa que a licitação trata-se de climatizador de 
ar com capacidade de 70 litros de água, conforme estabelecido no edital e no 
termo de referência. 

São essas as respostas deste Tribunal, para que os participantes tenham uma 
compreensão clara e uniforme das regras e requisitos do processo licitatório, 
evitando interpretações equivocadas e garantindo um ambiente justo e 
transparente. 

 

Guilherme Vila 

Agente de Contratação/ Pregoeiro 

 


